
 

- O instrumento de procuração não poderá ter data posterior ao ato. 

- O Reconhecimento da firma do representante legal da Outorgante junto ao Tabelionato de Notas será somente por autenticidade. 

- Para a prática de tais atos, o Outorgado deverá  assinar digitalmente a documentação,  com certificado  digital, de  segurança  mínima  tipo  A3, 

emitido  por  entidade  credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –ICP Brasil. 

PROCURAÇÃO PARA CONSTITUIÇÃO 

 
 
OUTORGANTE: 
CARLOS ALBERTO WIETHOLTER, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, NASCIDO NO DIA 22 DE 
AGOSTO DE 1983, DOCUMENTO DE IDENTIDADE n.º 1077860334, ÓRGÃO EXPEDIDOR SJS/II RS, CPF 
n.º 997.667.440-68, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA GERMANO HENRIQUE AHLERT, n.° 630, 
BAIRRO TEUTONIA, CIDADE DE TEUTONIA/RS CEP: 95.890-000. 
  

OUTORGADO: 
ROGER AUGUSTO BAYER, BRASILEIRO, SOLTEIRO, DE MAIOR, EMPRESÁRIO, NASCIDO NO DIA 20 
DE JANEIRO DE 1989, DOCUMENTO DE IDENTIDADE n.º 5099767997, ÓRGÃO EXPEDIDOR SJS/II UF 
RS, CPF n.º 012.819.850-82, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA AFFONSO WALLAUER, n.° 59, 
BAIRRO BOA VISTA, CIDADE DE TEUTÔNIA/RS CEP: 95.890-000. 
  

 Por este instrumento particular, o OUTORGANTE constitui procurador o OUTORGADO, a quem 

confere poderes específicos para: CONSTITUIR EMPRESA, ASSINAR ATO CONSTITUTIVO, 
CONTRATO SOCIAL, REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO, ADMITIR SÓCIO, 
TITULAR, NOMEAR E SER NOMEADO ADMINISTRADOR(ES), SUBSCREVER E INTEGRALIZAR 
CAPITAL SOCIAL, INCLUIR DEMAIS CLÁUSULAS, PRESTAR DECLARAÇÃO DE 
DESIMPEDIMENTO PARA EXERCÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CONFORME ART. 1.011, § 1º 
CC/2002 E DECLARAÇÃO PARA FINS DE ENQUADRAMENTO DE PORTE NOS TERMOS DA LEI 
COMPLEMENTAR 123 DE 2006, DECLARAR QUE NÃO PARTICIPA DE OUTRA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA.  
 Os poderes conferidos são para a constituição de empresa e representação perante a Junta 
Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul – JucisRS, podendo ainda o OUTORGADO assinar 
documentos e requerimentos necessários à instrução do ato respectivo, praticados com o uso de certificação 
digital, vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

 
 

_________________/RS, _____ de _______________ de 2023. 
 
 
    

______________________________________________ 

                                                                   CARLOS ALBERTO WIETHOLTER 


